
PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA- SP 

Departamento de Assistência Social 

  

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 006/2020 

PARCERIA QUE ENTRE Sl CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL LAR DO PEQUENO VICENTE 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no 

endereço, Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Maria Teresinha de Jesus Pedroza, prefeita 

municipal, por intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, Centro, 

representado por sua diretora Carmen Eliza Garcia, brasileira, portadora do RG nº 6.680.747 SSP/SP e CPF nº 

718.074.208-25, doravante denominada Concedente, e do outro o Lar do Pequeno Vicente, CNPJ nº 02.317.467/0001- 

95, com sede na cidade de São João da Boa Vista à Rua Antônio Alexandre Neder nº 45, Jardim Nova República IV, neste 

ato representado pelo seu presidente Sr. Ezio Franciole Junior, brasileiro, portador do RG nº 15.987.014-8 e CPF nº 

068.479.678-38 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de Apostilamento, conforme 

solicitação do Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo nº 7970/2020 que formaliza o 

Termo de Colaboração 006/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Anexo | - Plano de Aplicação Financeiro do Plano 

de Trabalho, em decorrência de acordos firmado entre ambas partes, sem que haja alteração no valor do contrato e 

nem prejuízos ao seu objeto 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

2.1. Fica alterado o Anexo | - Plano de Aplicação Financeiro, com a finalidade: 

2.1.1. Incluir o gênero de despesa “Equipamentos de Proteção Individual” em “Despesas com Materiais de Consumo”. 

2.1.2. Incluir o gênero de despesa “Materiais de limpeza e higiene pessoal” em “Despesas com Materiais de Consumo”. 

2.1.3. Remanejar o valor de R$ 700,00 do gênero de despesa com “Bolsa Estágio em Serviços de Terceiros PJ” para 

“Equipamentos de Proteção Individual em Materiais de Consumo”. 

2.1.4. Remanejar o valor de R$ 310,00 do gênero de despesa com “Bolsa Estágio em Serviços de Terceiros PJ” para 

“Materiais de limpeza e higiene pessoal em Materiais de Consumo”. 

2.2. Faz parte deste Termo de Apostilamento o ofício nº 04/2021 de 11 de maio de 2021 apresentado pela OSC Lar do 

Pequeno Vicente, aprovado por este Departamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 006/2020 não 

modificados por este instrumento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

São João da Boa Vista, 12 de maio de 2021 

  

Pta A   

     
   

  

j Í = 
* Carmen Eliza Garcia Daniel de Pq ranciolêduntor 

AA Diretora do Departamento de Gestor da Parceria residente do Lar do Pequeno 

Assistência Social Vicente 

Página | de 1 

Departamento de Assistência Social — Setor de Assessoria de Repasses ao Terceiro Setor 

Rua General Carneiro nº 344, Centro 

129 

  

 



!49 

do Pegicena a Lar do Pequeno Vicente 

    

o 
v CNPJ: 02.317.467/0001-95 

Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social sob nº 0009/2012 

gu wa Rua Antônio Alexandre Neder, 45 — Jardim Nova República IV. 
Ee mk, CEP 13875-256 - São João da Boa Vista - SP 

Sa x Telefone: (19) 3631-0121 

“ “Db 
  

  Ofício nº 04/2021 

São João da Boa Vista, 11 Maio de 2021. 

Lar do Pequeno Vicente 

CNPJ 02.317.467/0001-95 

Telefone: (19) 36310121 

Destinatário: Departamento de Assistência Social 

Ref.: Solicitação de remanejamento de recursos financeiros para aquisição de materiais e 

equipamentos de higiene para proteção contra o COVID-19 

Venho através deste, solicitar autorização ao Departamento de Assistência Social para 

remanejamento de recursos financeiros, relativo ao TC nº 006/2020, pois necessitamos de alguns 

ajustes. 

Porquanto, diante da retomada gradual das atividades presenciais, levanta-se a importância 

do cuidado com a higienização e proteção individual, faz-se necessária a aquisição de materiais EPIs, 

materiais de higiene pessoal e limpeza. 

Solicitamos o remanejo das despesas de bolsa estagio para aquisição desses materiais, sendo elas: 

Remanejo do valor de R$ 700,00 (Setecentos Reais) da despesa de bolsa estagio para despesas com 

de EPIs para educadores sociais, Equipe Técnica, e atendidos; 

Remanejo do valor de R$ 310,00 (Trezentos e Dez Reais) da despesa de bolsa estágio para despesas 

com materiais de higiene pessoal e limpeza. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para nos colocamos a disposição para 

maiores informações e recebê-lo para conhecer o nosso trabalho. 

“Acreditando no processo de transformação do mundo, o momento agora é para que cada pessoa empreste um 

dedo de cooperação — quando não com a mente, então com o corpo; quando não com o corpo, com 

riqueza; quando não com a riqueza, então encorajando ou impulsionando outros a cooperar. 

Se cada um emprestar um dedo, juntos, a montanha será levantada!” 

(Instituto Vivendo Valores) 

Atenciosamente, 

Adriane Aparecida Soares 

Coordenadora Pedagógica 

  

Adriane Aparecida Soares 

Psicóloga CRP 97110 

 



1 2/05/2021 Locamail :: Re: Oficio 04-2021 - Alteração da destinação do repasse 

“ssunto: Re: Oficio 04-2021 - Alteração da destinação do repasse 

De Assessoria ao 3º Setor <repasse3setorQsaojoao.sp.gov.br> 

Para Lar Vicente <lardopequenovicenteOhotmail.com> 

Data 12/05/2021 11:35 

  

Bom dia 

Ficará autorizado o remanejamento do recurso para aquisição de EPIs, será realizado um apostilamento para a formalização. 

At. 

Cindy Laure Galizoni Elídio 

Chefe do Setor de Repasses ao Terceiro Setor 

  

feitura Municipal de São João da Boa Vista 

partamento de Assistência Social 

Setor de Repasses ao Terceiro Setor 

Rua General Carneiro, 344 — Centro 

São João da Boa Vista - SP | CEP: 13870-224 

(19) 3631-0304 

wuw.leif3019.com.br/sp/saojoao 

Em 11/05/2021 16:33, Lar Vicente escreveu: 

Boa tarde. 

Segue em anexo o ofício justificando a alteração do repasse para a compra de EPIs e materiais para a retomada do 

serviço da OSC 

Atenciosamente, 

driane. 

  
| https:/AWwebmail-seguro.com.br/saojoao.sp.gov.br/?. task=mail& framed=1& safe=0& uid=6175& mbox=INBOX.enviadas& action=print& ex

twin=1 111 

 



  

do Popcena 

VW o LAR DO PEQUENO Ma o 

E Ae Rua Antônio Alexandre Neder, 45 - Jd. Nova Republica IV - São João Da Boa Vista/SP 
a Fundado em 18 de outubro de 1997, Conselho Municipal da Assistência Social sob nº 0009/2012. 

vd 

Proposta: 0018/2020 

Unidade: Departamento de Assistência Social 

Entidade: Lar do Pequeno Vicente 

Período: 12/05/2021 a 12/05/2021 

  

RELATÓRIO APOSTILAMENTO 
  

  

  

      
  

  

  

      
  

  

      

Vínculo Financeiro Gênero de Despesa Aditivo Data Inclusão Previsto R$| Observações 

BB/AG0065-5/C58.711-7/M (Municipal) Equipamentos de Proteção Individual 12/05/2021 700,00]2º Termo de Apostilamento 

BB/AG0065-5/C58.711-7/M (Municipal) Higiene e Limpeza 12/05/2021 310,00/2º Termo de Apostilamento 

Sub-Total (Material de Consumo) 1.010,00 

BB/AG0065-5/C58.711-7/M (Municipal) |Bolsa Estágios PJ 12/05/2021 -1.010,00]2º Termo de Apostilamento 

Sub-Total (Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) -1.010,00 

Total 0,00 

Total por Vínculo Financeiro Valor R$ 

BB/AG0065-5/C58.711-7/M (Municipal) 0,00   
  

www.lei13019.com.br/sp/saojoao/ 
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